
REGULAMENTO CONCURSO CULTURAL FUSESC 40 ANOS 
 

O Concurso Cultural "FUSESC 40 anos - Fazendo parte da sua história", tem caráter 
exclusivamente cultural e faz parte da comemoração de aniversário da Entidade. 
  
1) Quem pode participar: poderão concorrer os Participantes e Assistidos da FUSESC. 
Está vetada a participação de Diretores, Conselheiros e Empregados da FUSESC.  
 
2) Prazo: os participantes do concurso terão de 06 a 26 de março de 2018, às 15h, para 
fazer o envio do material do concurso.  
 
3) Modalidades: o concurso está dividido em duas modalidades: Vídeo ou Frase   
 
3.1) Vídeo: o Participante/Assistido deve encaminhar um vídeo, com duração de 30 a 
60 segundos, (com tamanho máximo de 250 megabytes), falando sobre a importância 
da Fusesc para a sua vida. É obrigatório usar no vídeo as palavras “FUSESC” e “40 
ANOS”. É recomendável que o vídeo possua, no mínimo, resolução HD - High Definition  
(1280x720). 
 
3.2) Frase: o Participante/Assistido deve encaminhar uma frase de até 250 caracteres 
(contando-se os espaços), falando sobre a importância da FUSESC para a sua vida. É 
obrigatório usar texto as palavras “FUSESC” e “40 ANOS”.  
 
4) Premiação: Serão premiados 02 (dois) Participantes e 02 (dois) Assistidos: o 
Participante autor do melhor vídeo; o Participante autor da melhor frase; o Assistido 
autor do melhor vídeo; e o Assistido autor da melhor frase. 
 
4.1) O Participante autor do melhor vídeo receberá como prêmio uma TV 55 Polegadas 
Full HD. 
 
4.2) O Assistido autor do melhor vídeo receberá como prêmio um TV 55 Polegadas Full 
HD. 
 
4.3) O Participante autor da melhor frase receberá como prêmio um Smartphone 5.5 
Polegadas e 32 GB de memória. 
 
4.4) O Assistido autor da melhor frase receberá como prêmio um Smartphone 5.5 
Polegadas 3 32 GB de memória.  
 
4.5) O Participante/ Assistido poderá concorrer somente com um vídeo ou uma frase 
durante o período do concurso.  
 
4.6) Sob pena de eliminação não poderá um mesmo Participante/Assistido concorrer 
concomitantemente nas categorias de vídeo e frase.  
 



4.7) O prêmio é pessoal e intransferível, não está sujeito à escolha por parte do 
Vencedor, de forma que não sofrerá alterações em nenhuma hipótese, e não poderá 
ser convertido em dinheiro. 
 
5) Desclassificação: não poderão ser utilizadas, sob pena de desclassificação, 
expressões: (i) indecorosas, (ii) preconceituosas, (iii) desrespeitosas, (iv) 
discriminatórias, (v) injuriosas, (vi) caluniosas, (vii) difamatórias e/ou que de qualquer 
forma atentem contra a dignidade, a imagem, a reputação, a honra, a moral, a 
integralidade ou qualquer outro direito de qualquer pessoa, independentemente de 
sua nacionalidade, etnia ou religião, (viii) bem como frases que contenham dados 
(mensagens, informação, imagens) subliminares, (ix) contenham dados ou informações 
que constituem ou possam constituir crime (ou contravenção penal) ou que possam 
ser entendidas como incitação à prática de crimes (ou contravenção penal); (x) 
ofendam à liberdade de crença e às religiões, (xi) violem qualquer lei ou sejam 
inapropriadas, (xii) atentem contra a ordem pública, os bons costumes e/ou qualquer 
norma jurídica, (xiii) façam propaganda eleitoral ou divulguem opinião favorável ou 
contra partido ou candidato e (xiv) violem direitos de Propriedade Intelectual, em 
especial direitos autorais e marcários e de personalidade.  
Não há obrigação da Fusesc em comunicar ou informar aos participantes 
desclassificados a sua retirada do Concurso. Serão desclassificados os trabalhos que 
não atenderem as regras deste Regulamento. 
 
6) Seleção dos Vencedores: a avaliação dos vencedores do concurso será realizada por 
uma Comissão Especial nomeada pela Diretoria Executiva composta por 03 (três) 
integrantes sem qualquer vínculo com a FUSESC com formação nas áreas de 
jornalismo, comunicação, publicidade e propaganda. A seleção dos Vencedores 
ocorrerá entre os dias 27 de março a 02 de abril de 2018 será realizada com base nos 
seguintes critérios: originalidade e criatividade; compatibilidade com o Tema Proposto 
neste Regulamento e Impacto da ideia. 
 
6.1) A seleção dos Vencedores é um ato unilateral e discricionário da FUSESC, sendo 
suas decisões soberanas e irrecorríveis e não passíveis de questionamento ou  
solicitação de qualquer espécie de justificativa pela seleção ou exclusão do vídeo ou 
frase do certame, assim como não haverá qualquer espécie de pagamento ou 
ressarcimento. 
 
7) Resultado: o resultado final deste concurso será divulgado em 04 de abril de 2018, 
dia em que a FUSESC completa 40 anos.  
 
8) Entrega dos prêmios: cada vencedor do concurso receberá seu prêmio em um dos  
eventos de Prestação de Contas da FUSESC realizados no decorrer deste exercício. É 
obrigatória a presença do vencedor em um evento supracitados, sob sua exclusiva 
expensa, sem direito a qualquer espécie de reembolso, sob pena de perda da 
premiação. Em nenhuma hipótese o prêmio será entregue para representantes, a que 
título for. 
 
8.1) A agenda dos eventos será divulgada nos meios de comunicação da FUSESC.  



 
9) Aceitação dos Termos do Regulamento: A participação no concurso implica no 
conhecimento e na aceitação, pelo candidato, de todas as disposições deste 
Regulamento. Ao inscrever-se neste Concurso, o Participante/Assistido adere aos 
preceitos do Código de Conduta e Ética da FUSESC, bem como autoriza o uso do som 
(voz) e da imagem de forma pública e gratuitamente, por tempo indeterminado, em 
qualquer meio de comunicação da FUSESC.  
 
10) Disposições Gerais: A tolerância, omissão ou transigência da FUSESC não implicará 
renúncia ou modificação das condições expressas neste Regulamento e os casos 
omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva da FUSESC. 
 
11) Foro: Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Florianópolis - SC para dirimir 
quaisquer questões oriundas deste Regulamento. 
 
 
 
Florianópolis, 26 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 
Diretoria Executiva 
 


